
Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 

 

                                                                                                                

REQUERIMENTO Nº 378 /2023 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse 

Executivo, as seguintes informações.   

 
 Quais as medidas de segurança para os munícipes em 

principal as mulheres diante dos moradores de rua? 

 Quais as medidas que serão tomadas mediante as ameaças 

sofridas por moradores de rua? 

 Quais as medidas serão tomadas diante de tantos 

moradores de rua que tomaram conta da cidade? 

 

JUSTIFICATIVA 
                                                         

A cidade está tomada por moradores de rua, dormindo e sujando 

portas de comércio onde a grande maioria é usuário de drogas. 

Recentemente em contato com um deles, na proposta de que 

voltasse para sua cidade, o mesmo disse não ter interesse pois na cidade onde mora 

a polícia não os deixa dormir nas praças e ruas e em Jaguariúna somente a rodoviária 

é perigoso, mas aqui tem onde se alimentar, tomar banho e dormir com segurança. 

Em outro caso ainda mais grave, um morador de rua ameaçou essa 

vereadora publicamente assim como tem feito de forma reiterada com pacientes 

quando saem da UPA. 

É insustentável essa situação onde um morador de rua se instala em 

nossa cidade alegado ser segura para ele. Mais insustentável ainda, é um morador de 

rua ameaçar mulheres de diversas formas como se estivesse sob total proteção do 

Estado. 

Será necessário que se façam vítimas? Será necessário um 

munícipe não poder mais ter a liberdade de ir e vir na sua cidade onde paga impostos 

por medo de estranhos moradores de rua e usuários de drogas?  

A medida é urgente e o presente requerimento para que se 

apresente respostas é emergencial pois a população clama por respostas. 

Gabinete Ver. APE, 09 de outubro de 2023. 
a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 10 de outubro de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de outubro de 2023.  

 

 

 
VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 

 

 


